
MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00015/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

30.996.156/0001-35 - SERGIO DOMINGUES E CIA LTDA

0043 BINOCULO PROFISSIONAL 10 - 8 X 42 - 10 KM SUPER ALCANCE               397,9300UN 10.00             3.979,3000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: NÃO SE APLICA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BINOCULO PROFISSIONAL 10 - 8 X 42 - 10 KM SUPER ALCANCE, COR CAMUFLADO

OU PRETO, DIÂMETRO 42MM (1,65 IN). AMPLIAÇÃO 8X. PESO (ML) 27 ONÇAS (765 G). CAMPO DE VISÃO ANGULAR 7º. LINEAR

CAMPO DE VISÃO (A 1.000 JARDAS) 368 PÉS (112 M). LINEAR CAMPO DE VISÃO (A 1.000 M) 123 M (404 PÉS). PÚPILA DE

SAÍDA (MM) 5,3 MILÍMETROS (0,21 IN). EYE RELIEF (MM) 18 MM (0,71 IN). PERTO FOCO 9,2 PÉS (2,8 M). IPD MAX 74

MILÍMETROS (2,91 IN). IPD MIN 56 MILÍMETROS (2,2 IN). PRISMA BAK-4. REVESTIMENTOS ÓPTICOS TOTALMENTE

MULTIREVESTIDAS. MARCA DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR AO LE LONG.

0021 ARMÁRIO ESCRITÓRIO, MATERIAL:MDP, QUANTIDADE PORTAS:2 U               453,4000UN 8.00             3.627,2000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARMÁRIO ESCRITÓRIO, MATERIAL:MDP, QUANTIDADE PORTAS:2 UN, MATERIAL

PORTA:MADEIRA MDP, QUANTIDADE PRATELEIRAS:2 UN, LARGURA:80 CM, ALTURA:740 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM

FECHADURA FRONTAL, E PUXADORES, PROFUNDIDADE:50 CM, ACABAMENTO SUPERFICIAL:LAMINADO MELAMÍNICO, COR:CARVALHO

MALVA, MATERIAL BASE:AÇO COM SAPATAS NIVELADORAS, TIPO:BAIXO, ESPESSURA TAMPO:25 MM

0032 MEGAFONE RECARREGÁVEL DE MÃO, MARCA DE REFERÊNCIA IGUAL               269,8000UN 12.00             3.237,6000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MEGAFONE RECARREGÁVEL DE MÃO, MARCA DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR AO

CSR-NT400.

Total do Fornecedor            10.844,1000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da



penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas



MARIA OZILIA DE CARVALHO DOMINGUES

CPF:036.508.229-54
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00016/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

31.672.925/0001-02 - MEP COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVICOS EIRELI

0036 GPS PORTÁTIL, ESPECIFICAÇÕES: (5,4 CM X 10,3 CM X 3,3 C             1.589,9000UN 10.00            15.899,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GPS PORTÁTIL, ESPECIFICAÇÕES: (5,4 CM X 10,3 CM X 3,3 CM), TAMANHO DO

VISOR: 1,4” X 1,7” (3,6 CM X 4,3 CM); 2,2” DE DIAGONAL (5,6 CM), RESOLUÇÃO DO VISOR: 128 X 160 PIXELS, TIPO DO

VISOR: MONOCROMÁTICO. MARCA DE REFERÊNCIA COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO GARMIN ETREX 10.

Total do Fornecedor            15.899,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MEP COMERCIO 
DE 
ELETRONICOS E 
SERVICOS 
EIRELI:31672925
000102

Assinado de forma 
digital por MEP 
COMERCIO DE 
ELETRONICOS E 
SERVICOS 
EIRELI:31672925000102 
Dados: 2023.04.11 
12:24:59 -03'00'



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

MEP 
COMERCIO DE 
ELETRONICOS 
E SERVICOS 
EIRELI:3167292
5000102

Assinado de forma 
digital por MEP 
COMERCIO DE 
ELETRONICOS E 
SERVICOS 
EIRELI:3167292500010
2 
Dados: 2023.04.11 
12:25:13 -03'00'



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

PATRIC DIEGO CAMPOS ANDRADE

CPF:356.201.198-90
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
Representante Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00017/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

40.147.595/0001-27 - A. P. C BONA EIRELI

0023 VENTILADOR, TIPO:PAREDE, POTÊNCIA MOTOR:170 W, TENSÃO A               178,0000UN 22.00             3.916,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VENTILADOR, TIPO:PAREDE, POTÊNCIA MOTOR:170 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220

V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:03 VELOCIDADES/GRADE DE PROTEÇÃO REMOVÍVEL, MATERIAL:AÇO,

DIÂMETRO:60 CM, COR:PRETA

0004 TELEVISOR, TAMANHO TELA:55 POL, VOLTAGEM:BIVOLT V, CARA             2.575,0000UN 5.00            12.875,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TELEVISOR, TAMANHO TELA:55 POL, VOLTAGEM:BIVOLT V, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:SMART TV, 4 K, WIFI. ENTRADAS HDMI/USB, CONVERSOR, TIPO TELA:LED, ACESSÓRIOS:CONTROLE REMOTO/SLEEP

TIME/VHF/UHF E TV A CABO



0027 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM PRESSÃO DE 1800 PSI DE PRE               491,0000UN 5.00             2.455,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM PRESSÃO DE 1800 PSI DE PRESSÃO MÁXIMA,

VAZÃO DE 300L/H E DE RODAS PARA TRANSPORTE, POTENCIA DE 1.450 W, COM ALÇA PARA TRANSPORTE, TENSÃO DE 220V,

COR: PRETO E AMARELO. MARCA DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR ELECTROLUX POWERWASH EWS 30.

Total do Fornecedor            19.246,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO



5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.



Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

ANNA PAULA CORDOVIL BONA

CPF:962.211.512-87
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA

A P C BONA SOCIEDADE 
UNIPESSOAL 
LTDA:40147595000127

Assinado de forma digital por A P C 
BONA SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LTDA:40147595000127 
Dados: 2023.04.13 11:16:43 -03'00'



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00018/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

39.334.587/0001-00 - ALEXANDRE FREIRE

0033 CÂMERA DIGITAL COM ESTABILIZAÇÃO DE IMAGEM TIPO GIMBAL,             2.450,0000UN 5.00            12.250,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: CONFORME PROPOSTA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CÂMERA DIGITAL COM ESTABILIZAÇÃO DE IMAGEM TIPO GIMBAL, RESISTENTE A

IMPACTOS; APROVA D'ÁGUA ATÉ A PROFUNDIDADE DE ATÉ 10M. LCD COM RESOLUÇÃO DE 12.1MP MEGAPIXELS.  LENTES COM 5.6

VELOCIDADE MÍNIMA DO OBTURADOR; ESTABILIZADOR DE IMAGEM. ALIMENTAÇÃO COM BATERIA RECARREGÁVEL REMOVÍVEL.

POSSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO AO VIVO; FOTO COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 12MP + RAW, CÂMERA LENTA DE NO MÍNIMO (8X),

ESTABILIZAÇÃO HYPERSMOOTH, GPS AVANÇADO. ACESSÓRIOS INCLUSOS: TRIPÉ COM MINI PÓLO DE EXTENSÃO, ALÇA DE CABEÇA,

CARTÃO MICROSDHC DE 32 GB, BATERIA RECARREGÁVEL, PARAFUSO DE AJUSTE MANUAL, FIVELA DE MONTAGEM, SUPORTES

ADESIVOS CURVO+PLANO COM ADESIVO E CABO USB-C. DIMENSÕES: ALTURA: 3.2 CM LARGURA: 6.2 CM PROFUNDIDADE: 4.4 CM,

PESO: 0.2 KG. MARCA DE REFERÊNCIA COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À GO PRO HERO 8 BLACK.

Total do Fornecedor            12.250,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ALEXANDRE 
FREIRE:39334
587000100

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE 
FREIRE:39334587000100 
Dados: 2023.04.13 
11:08:50 -03'00'



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS
ALEXANDRE 
FREIRE:3933
4587000100

Assinado de forma 
digital por ALEXANDRE 
FREIRE:39334587000100 
Dados: 2023.04.13 
11:09:14 -03'00'



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

ALEXANDRE FREIRE

CPF: 263.986.578-10
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA

ALEXANDRE 
FREIRE:39334
587000100

Assinado de forma 
digital por ALEXANDRE 
FREIRE:39334587000100 
Dados: 2023.04.13 
11:09:42 -03'00'



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00019/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

45.468.921/0001-11 - GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 60468978313

0034 CÂMERA FOTOGRÁFICA DUAL PIXEL, DE, NO MÍNIMO, 24.2 MEGA             5.400,0000UN 2.00            10.800,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CÂMERA FOTOGRÁFICA DUAL PIXEL, DE, NO MÍNIMO, 24.2 MEGAPIXELS DE

RESOLUÇÃO. PROCESSADOR DE IMAGEM DIGIC6. TELA DE LCD ARTICULÁVEL DE 3.0” COM SISTEMA TOUCH SCREEN, COM MULTI

ÂNGULO; ISO MÍNIMO DE 25600 EXPANDIDA ATÉ 7 QPS; (WI-FI E NFC INTEGRADOS). DISPARO CONTÍNUO DE 6 FOTOS POR

SEGUNDO. FILMA VÍDEO EM FULL HD (1080P). GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.. ITEN INCLUSO: LENTE 18-55MM E 55-250MM.

MARCA DE REFERÊNCIA COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À CANON EOS REBEL SL3 PREMIUM.

Total do Fornecedor            10.800,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA

CPF:604.689.783-13
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA

GUILHERME HENRIQUE 
QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA

Assinado de forma digital por 
GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 
Dados: 2023.04.03 13:46:33 -03'00'



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00020/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

45.769.285/0001-68 - REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

0039 SERRA CIRCULAR INDUSTRIAL, MATERIAL DE FERRO FUNDIDO, T             1.563,9000UN 1.00             1.563,9000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERRA CIRCULAR INDUSTRIAL, MATERIAL DE FERRO FUNDIDO, TIPO SERRA

CIRCULAR BANCADA, TIPO ACIONAMENTO ELÉTRICO, MARCA DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A VONDER-SCV1800.

0026 PARAFUSADEIRA/FURADEIRA À BATERIA COM AS ESPECIFICAÇÕES               613,7600UN 5.00             3.068,8000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PARAFUSADEIRA/FURADEIRA À BATERIA COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

TENSÃO: 18V 1.5AH, BATERIA DE LÍTIO, TORQUE MÁX. DE: 54NM, LUZ DE LED, BIVOLT. ACOMPANHA: 01

PARAFUSADEIRA/FURADEIRA, 01 BATERIA DE 18V 1.5AH, 01 CARREGADOR DE 18V. MARCA DE REFERÊNCIA É IGUAL OU

SUPERIOR À BOSCH-060119F83E4-000.

Total do Fornecedor             4.632,7000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
LENILSO LUIS DA 
SILVA:049366759
89

Assinado de forma digital 
por LENILSO LUIS DA 
SILVA:04936675989 
Dados: 2023.04.13 
15:58:54 -03'00'



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

LENILSO LUIS DA 
SILVA:049366759
89

Assinado de forma 
digital por LENILSO LUIS 
DA SILVA:04936675989 
Dados: 2023.04.13 
15:59:09 -03'00'



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

LENILSO LUIS DA SILVA

CPF:049.366.759-89
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA

LENILSO LUIS 
DA 
SILVA:0493667
5989

Assinado de forma 
digital por LENILSO 
LUIS DA 
SILVA:04936675989 
Dados: 2023.04.13 
15:59:21 -03'00'



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00021/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

22.949.065/0001-10 - TENDAS ALUBAN LTDA.

0024 TENDA PIRAMIDAL NA COR AZUL, DIMENSÕES DE 6 X 6 M, ESTR             4.850,0000UN 5.00            24.250,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TENDA PIRAMIDAL NA COR AZUL, DIMENSÕES DE 6 X 6 M, ESTRUTURA METÁLICA

DE FERRAGEM TUBOLAR EM CHAPA 13, 14 E 16, GALVANIZADA, (ANTIFERRUGEM), PARAFUSOS E CONEXÕES EM AÇO E SOLDA NO

SISTEMA MIG.

Total do Fornecedor            24.250,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TENDAS ALUBAN 
LTDA:229490650
00110

Assinado de forma 
digital por TENDAS 
ALUBAN 
LTDA:22949065000110



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

TENDAS ALUBAN 
LTDA:229490650
00110

Assinado de forma 
digital por TENDAS 
ALUBAN 
LTDA:22949065000110



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:47 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

LUIZ CARLOS CUNHA NETO

CPF:904.189.801-87
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA

TENDAS ALUBAN 
LTDA:2294906500
0110

Assinado de forma 
digital por TENDAS 
ALUBAN 
LTDA:22949065000110



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00022/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

33.614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA EIRELI

0025 QUADRO AVISOS, MATERIAL:ALUMÍNIO, COMPRIMENTO:150 CM, L               279,0000UN 10.00             2.790,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: QUADRO AVISOS, MATERIAL:ALUMÍNIO, COMPRIMENTO:150 CM, LARGURA:90 CM,

FINALIDADE:MURAL, MATERIAL MOLDURA:ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FUNDO EM EUCATEX 10 MM ACABAMENTO

CHAPA DE AÇO.

0009 CAFETEIRA ELÉTRICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE               242,0000UN 10.00             2.420,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAFETEIRA ELÉTRICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:1,2 L,

VOLTAGEM:220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TERMOSTATO/RESISTÊNCIA BLINDADA/VISOR/SAPATAS ANTI, POTÊNCIA:800 W

LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA:628662343
40

Assinado de forma digital por 
LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA:62866234340 
Dados: 2023.04.08 11:02:03 
-03'00'



0022 TORNO BANCADA, TIPO:MORSA FIXA, TAMANHO:3, MATERIAL:AÇO               227,0000UN 1.00               227,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TORNO BANCADA, TIPO:MORSA FIXA, TAMANHO:3, MATERIAL:AÇO FORJADO

0012 PROJETOR MULTIMÍDIA\, TIPO LÂMPADA:MERCÚRIO\, POTÊNCIA             2.021,5000UN 7.00            14.150,5000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROJETOR MULTIMÍDIA\, TIPO LÂMPADA:MERCÚRIO\, POTÊNCIA LÂMPADA:215 W\,

VOLTAGEM:BIVOLT V\, QUANTIDADE ENTRADA RGB:15 PINOS UN\, QUANTIDADE ENTRADAS VÍDEO:MÍNIMO 5 UN\, TAMANHO

MÍNIMO IMAGEM:30 POL\, TIPO ZOOM:MANUAL\,  IPO:PORTÁTIL\, CAPACIDADE PROJEÇÃO COR:2.300.000 PX\, CAPACIDADE

CONEXÃO:COMPATÍVEL VÁRIOS PADRÕES MONITORES/COMPUTADORES\, LUMINOSIDADE MÍNIMA:3.200 LM\, TIPO

PROJEÇÃO:FRONTAL/TRASEIRO/TETO/MESA\, TIPO TECNOLOGIA:3LCD\, COMPATIBILIDADE RESOLUÇÃO:XGA\, RESOLUÇÃO:1.024 X

768.

0007 SANDUICHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TENSÃO:110/220 V               237,0000UN 8.00             1.896,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SANDUICHEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TENSÃO:110/220 V,

POTÊNCIA:3.250 W, COR:PRATA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:AQUECIMENTO POR RESISTÊNCIAS, AMPERAGEM:29,5 A,

CONSUMO:1,6 KW/H.

Total do Fornecedor            21.483,5000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA:62866234
340

Assinado de forma digital 
por LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA:62866234340 
Dados: 2023.04.08 11:02:18 
-03'00'



4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA:62866234
340

Assinado de forma digital 
por LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA:62866234340 
Dados: 2023.04.08 
11:02:35 -03'00'



Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF:628.662.343-40
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA

LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA:62866234
340

Assinado de forma digital 
por LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA:62866234340 
Dados: 2023.04.08 
11:02:53 -03'00'



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00023/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

35.171.422/0001-04 - AGUIATRON COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

0020 CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO CROMADO, MAT               750,6400UN 37.00            27.773,6800

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO CROMADO, MATERIAL

REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO:COURO, MATERIAL ENCOSTO:ESPUMA INJETADA, MATERIAL ASSENTO:ESPUMA INJETADA, TIPO

BASE:GIRATÓRIA COM 5 RODÍZIOS DUPLOS, TIPO ENCOSTO:ESPALDAR ALTO, APOIO BRAÇO:COM BRAÇOS, COR:PRETA, TIPO

SISTEMA REGULAGEM VERTICAL:A GÁS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TIPO POLTRONA PRESIDENTE, BRAÇO EM COURO

Total do Fornecedor            27.773,6800

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

TATIANE MARIA ROZERA PASSOS

CPF:130.514.027-37
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00024/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

44.746.467/0001-50 - METALURGICA TRIUNFO LTDA

0017 CARTEIRA ESCOLAR, MATERIAL ESTRUTURA:TUBO AÇO INDUSTRIA               239,0000UN 200.00            47.800,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARTEIRA ESCOLAR, MATERIAL ESTRUTURA:TUBO AÇO INDUSTRIAL, MATERIAL

TAMPO:MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA, ESPESSURA TAMPO:20 MM, FORMATO:RETANGULAR, TAMANHO:400X600X18 MM,

ACABAMENTO ESTRUTURA:PINTURA EPOXI-PÓ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:GRADIL PARA LIVROS EM AÇO MACIÇO QUADRADO,

REVESTIMENTO TAMPO:LAMINADO MELAMÍNICO, PADRÃO ACABAMENTO TAMPO:LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO, COR:OVO,

ALTURA:750 MM, DIMENSÕES ENCOSTO:30 X 20 CM

0019 CAMA CONJUGADA\, MATERIAL:AÇO\, QUANTIDADE LEITOS:3 UN\             1.250,0000UN 11.00            13.750,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMA CONJUGADA\, MATERIAL:AÇO\, QUANTIDADE LEITOS:3 UN\, ACABAMENTO

SUPERFICIAL:PINTADO EM EPÓXI\, COMPRIMENTO:1\,97 M\, LARGURA:0\,80 M\, COR:BRANCA\, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:COM ESCADA LATERAL\, ALTURA:2\,32 M\, TIPO:TRELICHE



0016 MESA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA:MDF, QUANTIDADE GAV               580,0000UN 13.00             7.540,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MESA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA:MDF, QUANTIDADE GAVETAS:1 UN,

LARGURA:1,50 M, ALTURA:0,80 M, COR ESTRUTURA:TONS DE MADEIRA, COMPRIMENTO:1,50 M, ACABAMENTO

ESTRUTURA:LAMINADO MELAMÍNICO, ESPESSURA TAMPO:3 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FORMATO EM "L", ARMÁRIO FIXO E

GAVETA COM CHAVES

Total do Fornecedor            69.090,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO



5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00025/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

41.824.043/0001-79 - TECHLUMENS TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA

0010 TELA PROJEÇÃO, MATERIAL ESTRUTURA:METAL, TIPO TRIPÉ:COM               670,0000UN 8.00             5.360,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TELA PROJEÇÃO, MATERIAL ESTRUTURA:METAL, TIPO TRIPÉ:COM AJUSTE DE

ALTURA, TIPO AJUSTE TELA:RETRÁTIL, TIPO ACABAMENTO:PINTURA ELETROSTÁTICA, MATERIAL:PLÁSTICO VINIL, TIPO

FIXAÇÃO:PAREDE/TETO/TRIPÉ, COR:BRANCA, ALTURA:1,80 M, LARGURA:1,80 M, MATERIAL TRIPLÉ:AÇO

Total do Fornecedor             5.360,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

MARIANA GONTIJO COURA DE ALMEIDA

CPF:087.184.146-05
Representante Legal

ARTHUR  THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00026/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

39.236.457/0001-35 - JR2 COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

0011 SUPORTE FIXAÇÃO PROJETOR\, MATERIAL:FERRO\, TIPO:DE TET                99,4000UN 5.00               497,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SUPORTE FIXAÇÃO PROJETOR\, MATERIAL:FERRO\, TIPO:DE TETO\,

COR:BRANCA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:BASE TUBULAR/REGULÁVEL/TRÊS PARAFUSOS DE FIXAÇÃO\, APLICAÇÃO:FIXAÇÃO

PROJETOR MULTIMÍDIA

Total do Fornecedor               497,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RENE MARIO 
DEL 
GRANDE:25
536807838

Assinado de forma 
digital por RENE 
MARIO DEL 
GRANDE:25536807838 
Dados: 2023.04.13 
10:42:07 -03'00'



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

RENE MARIO DEL 
GRANDE:255368
07838

Assinado de forma digital 
por RENE MARIO DEL 
GRANDE:25536807838 
Dados: 2023.04.13 
10:42:26 -03'00'



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

RENE MARIO DEL GRANDE

CPF:255.368.078-38
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA

RENE MARIO DEL 
GRANDE:255368
07838

Assinado de forma digital 
por RENE MARIO DEL 
GRANDE:25536807838 
Dados: 2023.04.13 
10:42:50 -03'00'



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00027/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

14.323.297/0001-30 - ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA

0014 SOFÁ\, MATERIAL ESTRUTURA:MADEIRA\, MATERIAL ESTOFAMENT             1.868,6000UN 8.00            14.948,8000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SOFÁ\, MATERIAL ESTRUTURA:MADEIRA\, MATERIAL ESTOFAMENTO:ESPUMA

POLIURETANO\, REVESTIMENTO:COURO SINTÉTICO\, COR:PRETA\, QUANTIDADE ASSENTOS:3 UN\, LARGURA:2\,01 M\,

PROFUNDIDADE:72 CM\, ALTURA:75 CM

Total do Fornecedor            14.948,8000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA

CPF:083.721.346-00
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00028/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

26.844.775/0001-37 - APH COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA EIRELI

0013 ESTABILIZADOR TENSÃO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO ENTRADA:BIVOLT               956,0000UN 16.00            15.296,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESTABILIZADOR TENSÃO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO ENTRADA:BIVOLT V,

TIPO:NOBREAK, QUANTIDADE TOMADAS SAÍDA:8, CAPACIDADE NOMINAL:1.500 VA

Total do Fornecedor            15.296,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ALEXANDRE 
SOARES DA 
SILVA:84925159615

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE SOARES 
DA SILVA:84925159615 
Dados: 2023.04.03 
17:21:43 -03'00'



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

ALEXANDRE 
SOARES DA 
SILVA:8492515961
5

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE SOARES 
DA SILVA:84925159615 
Dados: 2023.04.03 
17:22:17 -03'00'



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

ALEXANDRE SOARES DA SILVA

CPF:849.251.596-15
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA

ALEXANDRE 
SOARES DA 
SILVA:84925159615

Assinado de forma 
digital por ALEXANDRE 
SOARES DA 
SILVA:84925159615 
Dados: 2023.04.03 
17:22:48 -03'00'



MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00029/2023

O Centro de Lançamento de Alcântara, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na rodovia MA 106, próximo ao Km 07,

município de Alcântara - MA,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0196-34, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel Engenheiro

Fernando Benitez Leal, Diretor do CLA e Ordenador de Despesas do CLA, nomeado Agente Diretor pela Portaria nº 1.012/GC1, de 17 de

setembro de 2021, publicada no DOU nº 178, de 20 de setembro de 2021, Seção 2, Pg. 8, e BCA nº 174, de 21 de setembro de 2021,

designado ao encargo de Ordenador de Despesas através do Aditamento ao Boletim Ostensivo n° 19, de 27 de janeiro de 2022, inscrito(a)

no CPF sob o nº 015.148.707-38 portador(a) da Carteira de Identidade nº 479.468, expedida pelo COMAER, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/CLA/2022, publicada no D.O.U de 22/12/2022,

processo administrativo nº 67710.025281/2021-19, RESOLVE registrar os preços do(a) Orgão Gerenciador e Orgão Participante (Anexo I

desta ATA) e da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1.	A presente Ata tem por objeto o registro de preços de FASE INTERNA-MINUTA DE EDITAL E ANEXOS- PREGÃO SRP AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE GSD-AK., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Conforme termo de Referência do Pregão nº 31\CLA/2022

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

42.519.684/0001-82 - MCA ASSESSORIA, IMPORTACAO E COMERCIO LTDA

0038 ROÇADEIRA MANUAL, TIPO MOTOR: GASOLINA, POTÊNCIA MOTOR               875,0000UN 10.00             8.750,0000

Fornecimento
Valor GlobalValor UnitárioQuantidadeUnidade deDescriçãoItem

Fabricante: CONFORME PROPOSTA

Marca: CONFORME PROPOSTA

Modelo/Versão: NÃO SE APLICA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROÇADEIRA MANUAL, TIPO MOTOR: GASOLINA, POTÊNCIA MOTOR : 2,2 HP, TIPO

CORTADOR: FIO NÁILON E/OU LÂMINA AÇO, ROTAÇÃO : 12.300 RPM, PESO APROXIMADO: 7,30 KG, TIPO EMPUNHADEIRA:

GUIDÕES AJUSTÁVEIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOTOR 2 TEMPOS, 40,2 CILINDRADAS, TUBO EM ALUMÍNIO, MARCA DE

REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A STHIL FS 220.

Total do Fornecedor             8.750,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MARCONE 
NUNES 
FERREIRA:03375
701675

Assinado de forma digital 
por MARCONE NUNES 
FERREIRA:03375701675 
Dados: 2023.04.03 
14:56:38 -03'00'



3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras

esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,

que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

 3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2X) do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

 3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

 3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.  VALIDADE DA ATA

4.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir data de assinatura deste Instrumento, não podendo ser prorrogada.

5.  REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

5.4.1.	 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

original

5.5.	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

5.5.1.	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2.	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.	O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.	descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4.	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e

órgão(s) participante(s).

5.8.	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.	por razão de interesse público; ou

5.9.2.	a pedido do fornecedor.

6.  CONDIÇÕES GERAIS

MARCONE 
NUNES 
FERREIRA:033757
01675

Assinado de forma digital 
por MARCONE NUNES 
FERREIRA:03375701675 
Dados: 2023.04.03 14:56:52 
-03'00'



6.1.	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do

art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3.	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2023 09:12 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento conferido eletronicamente em 03/04/2023 09:46 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento aprovado eletronicamente em 03/04/2023 12:03 com fundamento no parágrafo 1, artigo 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

ALCANTARA, 08 de Março de 2023

Gestor de Licitações

1º Ten FELIPE DA SILVA GOMES

Ten Cel QOEMET CIDNEY PAIVA RIBEIRO

Agente de Controle Interno

Ten Cel Int JOSEVAN DUARTE MAGALHAES

Ordenador de Despesas

MARCONE NUNES FERREIRA

CPF:033.757.016-75
Representante Legal

ARTHUR THIAGO DE MELO CORREA DA SILVA 1º TENENTE INF

CPF:142.090.607-04
GESTOR DA ATA

MARCONE NUNES 
FERREIRA:03375701675

Assinado de forma digital por 
MARCONE NUNES 
FERREIRA:03375701675 
Dados: 2023.04.03 14:57:12 -03'00'



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023042400010
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COMISSÃO AERONÁUTICA BRASILEIRA NA EUROPA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO Nº 1/CABE/2021

ESPÉCIE: Termo de Contrato. Nº PROCESSO: 67103.200220/2020-14. CONTRATANTE:
COMISSÃO AERONÁUTICA BRASILEIRA NA EUROPA. CONTRATADA: STAR TRAVEL LIMITE D.
Nº DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: Nº 02 DO CONTRATO Nº 001/CABE/2021.
FINALIDADE: Prorrogação do prazo contratual e acréscimo no valor do contrato, mantendo
as demais condições estabelecidas em contrato. ENQUADRAMENTO LEGAL: Art 57, Inciso II,
da Lei 8.666/93. VALOR TOTAL MÁXIMO: 570,000.00 (quinhentos e setenta mil Libras
Esterlinas). NATUREZA DA DESPESA: 339033. DATA DE ASSINATURA: 11/04/2023. VIGÊNCIA:
12/04/2023 a 11/04/2024.

R E T I F I C AÇ ÃO

Contrato 005/CABE/2022 ESPÉCIE: Termo de Contrato. Nº PROCESSO: 67103.220244/2022-43.
CONTRATANTE: COMISSÃO AERONÁUTICA BRASILEIRA NA EUROPA - CNPJ Nº: 00.394.429/0042-
89. CONTRATADA: GERSON RELOCATION LIMITED. Nº DO CONTRATO: Nº 005/CABE/2022.

Retifica-se o extrato do contrato publicado no DOU nº 38, de 24 de fevereiro
de 2023, página 10,

Onde se lê: VIGÊNCIA 15/12/2022 a 15/12/2023,
Leia-se: VIGÊNCIA 20/12/2022 a 20/12/2023.

COMANDO-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DE ENSINO

ACADEMIA DA FORÇA AÉREA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 1.052/2022

A Academia da Força Aérea de Pirassununga torna público o Resultado de
Julgamento das propostas de preços para Registro de Preços decorrente do Pregão nº
1052/2022, Processo nº 67510.022144/2022-51. Objeto: Abertura de Processo para
Aquisição de Fardamento para a SSUB da AFA. Valor Global da Ata: R$ 605.779,5000.
Vigência: 18/04/2023 a 18/04/2024. Os fornecedores bem como os respectivos valores de
seus itens homologados estão disponíveis para consulta no site
"https://www.gov.br/compras/", no menu Destaques > Consulta > Atas de Pregão.

Pirassununga-SP, 20 de abril de 2023
CEL INT MARCUS MARCIO XAVIER DA SILVA

Ordenador de Despesas

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 1.005/2023

A Academia da Força Aérea de Pirassununga torna público o Resultado de
Julgamento das propostas de preços para Registro de Preços decorrente do Pregão nº
1005/2023, Processo nº 67510.006101/2023-18. Objeto: Aquisição de Medalhas para 50ª
INTERAFA SEF CCAER. Valor Global da Ata: R$ 4.193,0000. Vigência: 18/04/2023 a
18/04/2024. Os fornecedores bem como os respectivos valores de seus itens homologados
estão disponíveis para consulta no site "https://www.gov.br/compras/", no menu
Destaques > Consulta > Atas de Pregão.

Pirassununga-SP, 20 de abril de 2023
CEL INT MARCUS MARCIO XAVIER DA SILVA

Ordenador de Despesas

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 91.041/2023

A Academia da Força Aérea de Pirassununga torna público o Resultado de
Julgamento das propostas de preços para Registro de Preços decorrente do Pregão nº
91041/2023, Processo nº 67510.016629/2022-14. Objeto: Abertura de Processo para
Aquisição de Uniformes, Aviamentos, Bandeiras, Flâmulas e Insígnias para Abastecimento
dos Estoques da SPROV. Valor Global da Ata: R$ 4.848,0000. Vigência: 19/04/2023 a
19/04/2024. Os fornecedores bem como os respectivos valores de seus itens homologados
estão disponíveis para consulta no site "https://www.gov.br/compras/", no menu
Destaques > Consulta > Atas de Pregão.

Pirassununga-SP, 20 de abril de 2023
CEL INT MARCUS MARCIO XAVIER DA SILVA

Ordenador de Despesas

ESCOLA DE ESPECIALISTAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 - UASG 120064

Nº Processo: 67540001780202373. Objeto: Aquisição de projetores para a
GUARNAE-GW.. Total de Itens Licitados: 5. Edital: 24/04/2023 das 08h00 às 16h30.
Endereço: Av Brig Adhemar Lyrio, S/nr, Pedregulho, - Guaratinguetá/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/120064-5-00035-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 24/04/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 09/05/2023
às 08h30 no site www.gov.br/compras.

CESAR FERNANDEZ DOS SANTOS
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 20/04/2023) 120064-00001-2023NE800380

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL
CENTRO DE LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

1) Processo: 67710.025281/2021-19 - Ata de Registro de Preços; 2) Objeto: aquisição de
Registro de preços para aquisição de materiais permanentes para o GSD-AK para atender
o efetivo da Guarnição de Aeronáutica. 3) Licitação de origem: Pregão Eletrônico nº
31/CLA/2022 - UASG 120013; 4) Valor Global da Ata: R$ 261.120,78; conforme ata do
pregão disponível no site: 5) Empresas Vencedoras: SERGIO DOMINGUES E CIA LTDA, CNPJ:
30.996.156/0001-35; Ata Nº 15/2023, Valor de: R$ 10.844,10; MEP COMERCIO DE
ELETRONICOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 31.672.925/0001-02; Ata Nº 16/2023, Valor de: R$
15.899,00; A. P. C. BONA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, CNPJ: 40.147.595/0001-27; Nº
17/2023, Valor de:R$ 19.246,00; ALEXANDRE FREIRE , CNPJ: 39.334.587/0001-00; Ata Nº
18/2023, Valor de: R$ 12.250,00; GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA
60468978313, CNPJ: 45.468.921/0001-11: Ata Nº 19/2023,Valor de: 10.800,00 ; REDNOV
FERRAMENTAS LTDA, CNPJ: 45.769.285/0001-68; Ata Nº 20/2023, Valor de: RS 4.632,70;
TENDAS ALUBAN LTDA; CNPJ:22.949.065/0001-10; Ata Nº21/2023; Valor de: R$ 24.250,00;
COMERCIAL GOA LTDA; CNPJ:33.614.584/0001-44; Ata de Nº 22/2023;Valor de: 21.483,50;
AGUIATRON COMERCIO E IMPORTACAO LTDA; CNPJ: 35.171.422/0001-04; Ata Nº 23/2023
; Valor de: 27.773,68; METALURGICA TRIUNFO LTDA CNPJ: 44.746.467/0001-50; Ata Nº
24/2023; Valor de : R$ 69.090,00;TECHLUMENS TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA ,
CNPJ:41.824.043/0001-79 Ata Nº 25/2023,Valor: R$ 5.360,00; JR2 COMERCIO DE
VARIEDADES LTDA,CNPJ:39.236.457/0001-35; Ata Nº 26/2023, Valor de: R$ 497,00;
ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA,CNPJ:14.323.297/0001-30;Ata n°

27/2023,Valor de:R$ 14.948,80;APH COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA, CNPJ:

26.844.775/0001-37;Ata Nº28/2023, Valor de:R$ 15.296,00; MCA ASSESSORIA,

IMPORTACAO E COMERCIO LTDA,CNPJ:42.519.684/0001-82, Ata Nº 29/2023, Valor de : R$

8.750,00 6) Data da assinatura: 08/03/2023; 7) Vigência: 08/03/2023à 08/03/2024.

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 120016

Número do Contrato: 80/2022.
Nº Processo: 67720007596202238.
Pregão. Nº 147/2022. Contratante: GRUPAMENTO DE APOIO DE S J CAMPOS. Contratado:
05.309.866/0001-00 - GALVAO SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência do contrato, em 120 (cento e vinte) dias corridos, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 25/04/2023 a 22/08/2023, nos termos do art. 57, inciso iv, da lei n.º
8.666. Vigência: 25/04/2023 a 22/08/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
138.517,86. Data de Assinatura: 19/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 19/04/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 - UASG 120016

Nº Processo: 67720008788202261. Objeto: Aquisição de licenças. Total de Itens
Licitados: 2. Edital: 24/04/2023 das 08h00 às 17h00. Endereço: Praça Marechal do Ar
Eduardo Gomes, 50 - Vila Das Acácias, - São José dos Campos/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/120016-5-00029-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 24/04/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/05/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras.

CARLO RODRIGO BARRETO BARBOZA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 20/04/2023) 120016-00001-2023NE800412

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO (DECEA), no uso da
competência que lhe confere o inciso VIII do art. 4° do ROCA 20-7 "Regulamento do
DECEA", aprovado pela Portaria n° 1.668/GC3, de 16 de setembro de 2013,
considerando o disposto nos artigos 8° e 9° da Lei n° 6.009/73, combinado com o
parágrafo 4° do artigo 14, da Lei n° 7.565/86 - Código Brasileiro de Aeronáutica,
combinado com o parágrafo único, incisos V e X, do artigo 2°, inciso II do artigo 3°,
parágrafo 4° do artigo 26, artigo 28 e o artigo 66 da Lei n° 9.784/99, combinado com
o inciso IV do artigo 8° da Lei n° 6.830/80, considerando ainda que a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu a notificação de inadimplência
encaminhada para o endereço declarado por parte da Empresa/Proprietário/Explorador
ou Operador, no processo administrativo de cobrança de Tarifas de Navegação Aérea,
não comprovando assim a entrega ao efetivo destinatário, resolve:

NOTIFICAR os proprietários, exploradores ou operadores de aeronaves
constantes da relação abaixo especificada para que no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da publicação deste EDITAL, efetuem a quitação do débito referente ao
não pagamento das Tarifas de Navegação Aérea ou apresentem a efetiva comprovação
do pagamento, sob pena de aplicação de sanções administrativas, sem prejuízo do
possível lançamento em dívida ativa da União, bem como a efetiva execução fiscal

Informar ainda que as respectivas GRU / Faturas que lhes cabem pagar se
encontram disponibilizadas no Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA -
Assessoria de Assuntos de Tarifas de Navegação Aérea, localizado na Avenida General

Justo, 160 - Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20021-130 ou no endereço eletrônico
h t t p : / / t a r i f a s . d e c e a . m i l . b r / At e n d i m e n t o . A s p x .

Relação de Proprietários, exploradores ou operadores de aeronaves:

. PROCESSO Nº PROPRIETÁRIO/ OPERADOR C P F/ C N P J VALOR PRINCIPAL

. S/NUP JULIET FOX LOCADORA DE
AERONAVES LTDA

40.183.190.0001-44 R$ 1.580,91

. 67600.003090/2021-35 ANTONIO DIVINO VIEIRA
JUNIOR

000.964.547-09 R$ 76,61

. S/NUP BAHIA SUL HELICÓPTEROS
LT DA

47.485.052/0001-
69

R$ 230,20

. S/NUP EDMILSON SOARES DO
NASCIMENTO

566.553.712-87 R$ 258,40

. S/NUP FELIPE DE OLIVEIRA 036.344.040-27 R$ 296,28

. S/NUP FORNECEDORA MÁQUINAS E
EQUIP. LTDA

07.197.718/0001-
69

R$ 2.683,06

. S/NUP GEIDSON DA COSTA
PINHEIRO

706.714.162-19 R$ 485,03

. 67600.001357/2022-31 HL CONSTRUTORA LTDA 00.593.989/0001-
94

R$ 1.152,58

. 67600.037531/2019-88 PARICA RESIDENCE SPE LTDA -
EPP

24.781.548/0001-
84

R$ 1.427,24

. S/NUP THERMAL ENERGY SCIENCE
S.A

39.377.447/0001-
10

R$ 12.330,25

. 67600.016159/2020-18 VALDIR GONCALVES 656.913.006-44 R$ 2.507,06

. S/NUP WILLAME MONTE BRAGA 384.770.683-72 R$ 86,18

Ten Brig Ar ALCIDES TEIXEIRA BARBACOVI
Diretor-Geral

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

